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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.° 2.069, de 17 de setembro de 1981.

Abre crédito suplementar, reduz dota
ção orçamentária e dá outras providên
cias.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em E-

xercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis
em vigor, e de conformidade com o item I, artigo 4-2, da Lei n.°
1.794, de 25.11.80, e artigo 5-2, da Lei n.° 1.795, de 25-11.1980,

DECRETA:

Artigo l.e - Fica aberto um crédito suplementar, no
montante de Cr$7.840.000,00 (Sete milhões, oitocentos e quarenta
mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordi_

nados

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento
0201.03070000.000 - Administração
0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior
0201.03070202.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$40.000, 00

0201.03070210.000 - Administração Geral
0201.03070212.005 - Manutenção do Serviço de Apoio ao Gabinete do

Prefeito

3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$100.000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0702 - Departamento Municipal de Estradas de

Rodagem

0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0702.16885340.000 - Estradas Vicinais
0702.16885342.093 - Manutenção das Estradas Municipais
3.1.2.0 - Material de Consumo - TRU Cr$500.000, 00
3.1.2.0 - Material de Consumo - FRN Cr$l. 500.000, 00
3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM Cr$4.000 .000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo - ITR Cr$ 300.000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo - RP Cr$l. 000. 000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 400-000,00

S o m a Cr$7. 840.000,00

Artigo 2.2 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1.2 a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal do Planejamento e Corodenaçã^
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Unidade Orçamentária - 0402 - Projeto CURA, Execução do Plano Pilo
to

0402.13000000.000 - Saúde e Saneamento
0402.13760000.000 - Saneamento

0402.13764480.000 - Saneamento Geral
0402.13764481.020 - Drenagem Superficial e Pluvial
4.1.1.0 - Obras e Instalações - BNH Cr$2.840.000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0703 - Aplicação de Recursos em Frojetos /

Vinculados

0703.09000000.000 - Energia e Recursos Minerais
0703.09400000.000 - Programas Integrados
0703.09401830.000 - Programação Especial
0703.09401831.060 - Execução do Programa de Mobilização Energética
4.1.1.0 - Obras e Instalações - PME Cr$2.000.000, 00

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal de Desporto e Turismo
Unidade Orçamentária - 0801 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0801.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços
0801.11650000.000 - Turismo
0801.11653640.000 - Empreendimentos Turísticos
0801.1165 3641.074 - Implantação de Terminal de Turismo Social e La

zer

4.1.1.0 - Obras Públicas - Fungetur Cr$3. 000. 000, 00
S o m a Cr$7-840.000,00

Artigo 3.5 - Fica reajustado para menor o montante
que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1981/198 3, na
parte relativa ao exercício de 1981, como segue:
Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária - 0402 - Projeto CURA, Execução do Plano Pilo

to

Projeto - 1.020 -
87) Arroio Preto/Jucuri Cr$2 .840 .000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0703 - Aplicação de Recursos em Projetos

Vinculados

Projeto 1.060 -
01) Aplicação de Recursos Vinculados

ao P.M.E Cr$2.000.000,00

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal de Desporto e Turismo
Unidade Orçamentária - 0801 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su -

bordinados

projeto 1.074 -
06) Módulo MCT-1, composto de sanitários

e vestiários Cr$2 .000. 000, 00

07) EIA-1, composto portaria e
depósito Crftl.000.000,00
S o m a Cr$7.840.oda,00
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

Artigo 4-2 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 1981.
' f)

Registre-se, publique-se
e cumpra-sj

GuidcT^effri]
Secretár^e^Iunicipal da Administração

Armarit

Vice-Prefeito ém Exercício


